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ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2021. 

 

Ata da segunda sessão ordinária do primeiro período legislativo da oitava legislatura 

do Município de Porto Walter - Acre. Às dezenove horas e trinta minutos do dia onze 

de março do ano de dois mil e vinte um na sala das Sessões Alaildo Pinheiro de 

Oliveira reuniram-se os Vereadores deste Município, com exceção dos Vereadores 

Clerton Correa de Abreu e Radi Teles Cameli. Sob a proteção de DEUS o senhor 

Presidente abriu a sessão fazendo a leitura do livro que registra o comparecimento dos 

vereadores na referida sessão, em seguida foi facultada a palavra ao Primeiro 

Secretário para fazer a leitura da ata da sessão anterior. Encerrada a leitura da ata 

passou-se ao horário destinado ao expediente onde mais uma vez foi facultada a 

palavra ao Primeiro Secretário para fazer a leitura das preposições em Plenário. 

Encerrado o expediente, passou-se ao pequeno expediente, onde fez o uso da palavra o 

Vereador Da Cruz Dias. Encerrado o pequeno expediente passou-se ao grande 

expediente, onde fizeram o uso da palavra os Vereadores, Cleilde Silva, Rosildo 

Cassiano e Da Cruz Dias. Encerrado o grande expediente, passou-se a ordem do dia, 

onde foi submetido a votos verbais o seguinte: projeto de lei 018/2021 de autoria do 

Poder Legislativo “suspende os efeitos financeiros da lei municipal nº 0349/2020 até 

a vigência da lc nº 173/2020 e dá outras providências” o qual teve um voto favorável 

com ressalva e cinco votos favoraveis, e o Presidente declarou aprovado; projeto de 

lei nº 352/2021 de autoria de Poder Executivo “dispõe sobre a estrutura 

organizacional da prefeitura municipal de Porto Walter - Acre, e dá outras 

providências”, o qual teve um voto contra, uma abstenção e quatro votos favoráveis, e 

o Presidente declarou aprovado; projeto de lei nº 353/2021 de autoria de Poder 

Executivo “dispõe sobre as regras de concessão e revisão dos valores das diárias 

concedidas a agentes políticos e servidores no âmbito do poder executivo municipal 

de Porto Walter-Acre”, o qual teve dois votos contra e quatro votos favoráveis, e o 

Presidente declarou aprovado; projeto de lei nº 354/2021 de autoria do Poder 

Executivo “autoriza à alienação de bens inservíveis do município de Porto Walter e 

dá outras providências”, o qual teve uma abstenção e cinco votos favoráveis, e o 

Presidente declarou aprovado; Indicação nº 001/2021 de autoria do Vereador Rosildo 

Cassiano, a qual teve uma abstenção dois votos contra e três votos favoráveis e o 

Presidente declarou aprovada. Encerrada a ordem do dia, passou-se a explicação 

pessoal e não havendo mais nada a ser debatido, o senhor Presidente encerrou a 

presente sessão, antes designando para a próxima quinta-feira uma nova sessão. 
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